
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.511/2013 

TORNA OBRIGATÓRIA A EXIBIÇÃO DE INFORMES 
PUBLICITÁRIOS NAS SALAS DE CINEMA DO 
MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ, ESCLARECENDO AS 
CONSEQUÊNCIAS DO USO DE DROGAS. 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

- ---
Art. 1° - É obrigatória, no âmbito do Município de Imperatriz, a exibição 

de informes publicitários nas salas de cinema, antes de cada sessão, 

esclarecendo as conseqüências sofridas pelo organismo humano devido ao 

uso de drogas, assim como suas implicações sociais. 

Art. 2° - Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo 

'para garantrr a sua execução. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor no prazo 90 (noventa) dias a contar 

da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2013, 192.0 DA 
INDEPENDÊNCIA E 125.0 DA REPÚBLICA. 
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